
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36570 — VIÇOSA - ESTADO DE MINAS GERAlS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

LBI N2 565/87 

D& deEiominação â via pública 

O Povo do Municipio de Viçosa, por seus reprasentantes 

legais, aprovou e eu, em seu nome, promulgo e sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 - Fica denominada Rua Dona Carlota, aquela que 

se inicia na Rua Josefina Maceió Resende e termina na astrada que 
liga Cachoeirazde Santa Cruz a Viçosa. 

Art. 22-0 Executivo Municipal providenciará a sinall^ 

zação da referida rua dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a 

partir da data da promulgação desta l e i e fará as devidas comuni

cações à CEKI6, TELEMIG, ECT e SAAE. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogsidas as disposições em contrário. 

Viçosa, 04 de dezembro de 198? 

Jose Americo Garcia 

defeito Municipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 30.11.8?) 
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